
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      

                    

                                                               

                                                                                                                           N.º : 

                                                                                    EMENDA MODIFICATIVA             001/01                                                         
                                                                                  
 

           COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE e ASSIST. SOCIAL                                                               
                                                                 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 

 
MODIFICA OS DISPOSITIVOS DE RECUPERAÇÃO 

DE PONTE; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

................................................................ 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que 

seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - 

DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. CLAUDIOMAR NEVES 

MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

mostrando-lhes a necessidade urgente, de Recuperação da Ponte sobre o Córrego 

do Sangradouro, na MT – 265, após o Rio Aguapei,  neste município.  

 

 

 PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  12 de  Setembro de 2001.  

 

 

 

 

                                             SANDRO FERREIRA  
                                                                     Vereador                                                          
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        SANDRO  FERREIRA                                                                                PFL  

 
 

 

 

 

J U S T I F I C A T I V A  

 

 

                              Prezados Senhores: 

 
Considerando que, a Ponte sobre o Córrego do 

Sangradouro, na MT – 265, após o Rio Aguapei,  neste município; encontra-se 

sem  condições de tráfego, utilizando-se de um desvio  que não suporta carros 

pesados, e o mesmo está desmoronando, trazendo sérios riscos de vida aos que 

forçadamente precisam usá-lo, visto que, a mesmo está completamente danificado, e 

se aproxima o período chuvoso, necessitando urgentemente da  recuperação da 

ponte. 
 

Razão pela qual intercedemos junto; a Vossas Excelências, 

especial empenho, no sentido de viabilizar o referido serviço, com maior brevidade 

possível. 
 

 PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  12 de  Setembro de 2001.  

 

 

 

 

                                             SANDRO FERREIRA  
                                                                     Vereador 
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